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NORMA 1ª

Âmbito de Aplicação
O Centro Social da Serra do Bouro designado por Fonte Santa Centro Social da Serra do Bouro,
com acordo de cooperação para a resposta social de Creche, celebrado com o Centro Distrital
de Leiria, em 14/05/2011, pertencente a Fonte Santa – Centro social da Serra do Bouro,
Instituição Particular de Solidariedade Social, reconhecida como pessoa coletiva de utilidade
pública que se encontra registada desde 02 de Fevereiro de 2006 na Direção Geral da
Segurança Social, da Família e da Criança, no livro nº 11 das Associações de Solidariedade
Social, sob o nº 44/06, a fls. 55 verso, rege-se pelas seguintes normas.

NORMA 2ª

Legislação Aplicável
A Fonte Santa prestadora de serviços rege-se igualmente pelo estipulado no:

a) Decreto – Lei nº 172 – A/2014, de 14 de Novembro – Aprova o Estatuto das IPSS;
b) Portaria nº 196-A/2015 de 1 de Julho - Revoga o Despacho Normativo nº 75/92 de 20 de

maio, o DN nº31/2000 de 31 de Julho e o despacho normativo 02/12 de 14 de Fevereiro;
c) Portaria nº 411/2012 de 14 de Dezembro – Alteração à Portaria nº 262/2011, de 31 de

Agosto;
d) Portaria nº 271/2020 - Define as condições especificas do princípio da gratuitidade da

frequência de creche, em cumprimento do disposto no nº 1 do artigo 146º, da Lei nº
2/2020, de 31 de março;

e) Lei nº 2/2022, de 3 de janeiro - Alargamento progressivo da gratuitidade das creches e
das mas do Instituto da Segurança Social, I.P.;

f) Portaria nº 198/2022, de 27 de julho - Regulamenta as condições específicas de
concretização da medida da gratuitidade das creches e creches familiares, integradas no
sistema de cooperação, bem como das amas do Instituto de Segurança Social, I.P.;

g) Decreto – Lei nº33/2014, de 4 de Março – Define o regime jurídico de instalação,
funcionamento e fiscalização dos estabelecimentos de apoio social geridos por
entidades privadas, estabelecendo o respetivo regime contra-ordenacional;

h) Decreto-Lei nº 120/2015 de 30 de Junho – Estabelece os princípios orientadores e
enquadramento a que deve obedecer a cooperação entre o Estado e as IPSS;

i) Circular nº 4 de 16/12/2014 da Direção Geral da Segurança Social;
j) Circular nº 5 de 23/12/2014 da Direção Geral da Segurança Social;
k) Compromisso de Cooperação para o Sector Social e Solidário em vigor;
l) Contratos Coletivos de Trabalho para as IPSS.

NORMA 3ª

Destinatários e Objetivos
1. A Creche é uma resposta social de natureza socioeducativa, vocacionada para o apoio à

família e à criança, destinada a acolher crianças até aos 3 anos de idade, durante o
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período correspondente ao impedimento dos pais ou de quem exerça as
responsabilidades parentais.

2. Constituem objetivos da Creche:
a) Facilitar a conciliação da vida familiar e profissional do agregado familiar;
b) Colaborar com a família numa partilha de cuidados e responsabilidades em todo o

processo educativo;
c) Assegurar um atendimento individual e personalizado em função das necessidades

específicas de cada criança;
d) Prevenir e despistar precocemente qualquer inadaptação, deficiência ou situação de

risco, assegurando o encaminhamento mais adequado;
e) Proporcionar condições para o desenvolvimento integral da criança, num ambiente

de segurança física e afectiva;
f) Incutir hábitos de higiene e de defesa da saúde;
g) Promover a articulação com os outros serviços existentes na comunidade.

NORMA 4ª

Serviços Prestados e Atividades Desenvolvidas
1. A Creche assegura a prestação de serviços e atividades, adequadas à satisfação das

necessidades e idade da criança, orientados pelo atendimento individualizado, de acordo
com as suas capacidades e competências, designadamente:
a) Desenvolvimento de atividades de carácter pedagógico, lúdico e de motricidade em

função da idade e necessidades específicas das crianças;
b) Acompanhamento Sócio-familiar (psicossocial);
c) Nutrição e alimentação adequada, qualitativa e quantitativamente, à idade da

Criança, sem prejuízo de dietas em caso de prescrição médica;
d) Prestação de cuidados de higiene e conforto;
e) Promoção de atividades de porta aberta e acompanhamento de atividades ao

exterior;
f) Disponibilização de informação, à família, sobre o funcionamento da Creche e

desenvolvimento da Criança;
g) Disponibilização de transporte;

2. Pode ser proposta a realização de outras atividades, de caráter facultativo. A Direção
considerará se pode ou não suportar os seus custos e informará os Pais/Encarregados
de Educação atempadamente.

3. Serão promovidas atividades que promovam o relacionamento inter-geracional entre as
crianças da creche e os seniores das outras respostas sociais da instituição.

NORMA 5ª

Serviço de Transporte
1. A creche assegura o serviço de transporte:

a) Todos os pedidos de utilização de transporte têm de ser feitos diretamente na
secretaria, preferencialmente aquando do processo de inscrição, ficarão sujeitos à
disponibilidade de lugares;

b) O serviço de transporte só fica garantido após confirmação por parte da secretaria;
c) Devem ser respeitados os horários e paragens estabelecidas, comunicados no

inicio do ano letivo;
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d) A instituição reserva-se o direito de, por motivos de força maior, alterar horários,
percurso e paragens, com aviso prévio de pelo menos 8 dias, prazo esse que só
não será respeitado em situações muito excecionais;

e) A criança só será recolhida ou entregue na paragem designada para o efeito;
f) Não será permitida a entrega de crianças a menores de 16 anos. A partir desta

idade só é permitida a entrega desde que os respetivos encarregados de
educação assinem e enviem antecipadamente um termo de responsabilidade;

g) O serviço de recolha e entrega de crianças deve ser rápido e não implicará em
caso algum a deslocação do motorista da viatura ao interior das habitações;

h) com recolha e entrega das crianças em local e horário a definir anualmente, antes do
inicio do ano letivo. Aquando da recolha e entrega das crianças nos locais definidos
haverá a tolerância de espera de 5 minutos, após este tempo a viatura de transporte
regressa à creche sem que haja qualquer comunicação aos encarregados de
educação;

i) Não é permitido o consumo de qualquer tipo de alimento dentro da carrinha.

CAPITULO II

PROCESSO DE ADMISSÃO DOS CLIENTES

NORMA 6ª

Candidatura
1. Para efeitos de admissão, o cliente deverá candidatar-se através do preenchimento de

uma ficha de inscrição que constitui parte integrante do processo de cliente.
2. Quando existir vaga, o Técnico responsável realizará uma entrevista de diagnóstico.
3. O período de candidatura decorre durante todo o ano.

NORMA 7ª

Condições de Admissão
1. Após a receção da ficha de inscrição, será avaliada a admissibilidade do cliente e

concluído o preenchimento da mesma.
2. É condição de admissão na creche ter idade compreendida entre os 3 e os 36 meses de

idade.
3. Quando se trate da admissão de crianças com deficiência ou com alterações nas

estruturas ou funções do corpo, deve ser previamente garantida a colaboração das
equipas locais de intervenção na infância.
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NORMA 8ª

Critérios de Admissão
1. Para as crianças nascidas antes de 1 de setembro de 2021 são critérios de prioridade na

seleção dos clientes:
a) Tratar-se de criança em situação de risco do ponto de vista familiar e/ou sócio-

económico;
b) Tratar-se de criança que possua irmão que já frequente a instituição nesta ou noutra

resposta social;
c) Residir ou ser natural da localidade de Serra do Bouro;
d) Tratar-se de criança cujos pais exerçam a sua atividade profissional na localidade de

Serra do Bouro;
e) Ser descendente direto de funcionários da Instituição.

2. Para as crianças nascidas a partir de 1 de setembro de 2021 são critérios de prioridade
sequencial na admissão os previstos na legislação específica relativa à gratuitidade da
Creche.

3. A Direção poderá, excecionalmente, autorizar admissões com base noutros critérios,
respeitando sempre os referidos e os acordos vigentes aplicáveis com outras Entidades,
como seja o caso da Segurança Social.

NORMA 9ª

Admissão e Renovação da Inscrição
1. Recebida a candidatura, havendo vaga é solicitada a entrega da cópia ou facultado os

dados, mediante a apresentação dos originais, dos seguintes documentos:
1.1. Cartão de Cidadão do candidato e do representante legal, quando necessário na sua

ausência:
1.1.1. Certidão de Nascimento do candidato,
1.1.2. Comprovativo do Número de Identificação Fiscal do candidato,
1.1.3. Comprovativo do Número de Identificação da Segurança Social do candidato,
1.1.4. Comprovativo do Número de Utente dos Serviços de saúde ou de

subsistemas a que o candidato pertença,
1.1.5. Bilhete de Identidade do representante legal,
1.1.6. Cartão de Contribuinte do representante legal,
1.1.7. Cartão de Beneficiário da Segurança Social do representante legal;

Assim como:
1.2. Cópia do Boletim de vacinas e relatório médico, comprovativo da situação clínica do

candidato;
1.3. Cópia do Comprovativo dos rendimentos do candidato e do agregado familiar,

aplicável apenas às Crianças nascidas antes de 1 de setembro de 2021;
1.4. Comprovativo de enquadramento do abono de família para Crianças e Jovens,

aplicável apenas às Crianças nascidas a partir de 1 de setembro de 2021;
1.5. Declaração assinada pelo representante legal do candidato em como autoriza a

informatização dos dados pessoais para efeitos de elaboração de processo de
cliente;

1.6. Em situações especiais pode ser solicitada a certidão de sentença judicial que
regule o poder paternal ou que determine a tutela.

2. Em caso de dúvida podem ser solicitados outros documentos comprovativos;
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3. Em caso de admissão urgente, pode ser dispensada a apresentação de candidatura e
entrevista de diagnóstico, devendo, todavia, ser desde logo iniciado o processo de
obtenção dos dados em falta.

4. Uma vez entregue a documentação solicitada, será analisada a candidatura pelo
responsável técnico da creche, a quem compete elaborar a proposta de admissão e
submete-la à decisão da Direção.

5. Da decisão será dado conhecimento aos pais ou representante legal no prazo de 5 dias.
6. No ato de admissão é devida 20% da percentagem da mensalidade a deduzir no

primeiro mês da frequência da creche.
7. No primeiro mês de frequência da creche, são devidos os seguintes pagamentos:

a) Restante percentagem da mensalidade;
b) Seguro de acidentes pessoais escolar;

8. O O valor devido previsto nos pontos 6 e 7 não se aplica às crianças nascidas a partir de
1 de setembro de 2021.

9. A renovação da inscrição deve ser efetuada durante o mês de julho;
10. Caso a inscrição não seja renovada, não se garante a possibilidade de frequência para o

ano letivo seguinte;
11. Caso se verifiquem mensalidades em atraso, não será renovada a inscrição.

NORMA 10ª

Acolhimento dos Novos Clientes
1. Será acordado com a família um período de adaptação do cliente, pelo que é

aconselhado o aumento gradual do tempo de permanência no estabelecimento;
2. No primeiro dia no estabelecimento, a equipa técnica é responsável pelo acolhimento do

cliente e respetiva família, facultando informações sobre os procedimentos relativamente
ao acolhimento diário;

3. É aconselhável a entrega dos bens e produtos, da responsabilidade da família, nos dias
antecedentes, ao primeiro dia do cliente no estabelecimento.

4. Se durante o período de acolhimento, que não deve ultrapassar os 30 dias, a criança
não se adaptar, deve ser realizada uma avaliação do programa de acolhimento inicial,
identificando as manifestações e fatores que conduziram à sua inadaptação; procurar
que sejam ultrapassados, estabelecendo-se novos objetivos de intervenção. Se a
inadaptação persistir, é dada a possibilidade, quer a instituição, quer à família, de
rescindir o contrato.

NORMA 11ª

Processo Individual do Cliente
1. Do processo individual do cliente deve constar:

a) Ficha de inscrição com todos os elementos de identificação da criança e sua família e
respetivos comprovativos;

b) Data de início da prestação dos serviços;
c) Horário habitual de permanência da criança na creche;
d) Identificação e contacto da pessoa a contactar em caso de necessidade;
e) Identificação e contacto do médico assistente;
f) Declaração médica em caso de patologia que determine a necessidade de cuidados

especiais (dieta, medicação, alergias e outros);
g) Identificação dos responsáveis pela entrega diária da criança e das pessoas autorizadas,

por escrito, para retirar a criança da creche;
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h) Comprovação da situação das vacinas e relatório médico referente situação clínica do
cliente;

i) Informação sociofamiliar;
j) Exemplar do contrato de prestação de serviços;
k) Exemplar da apólice de seguro escolar;
l) Registo do período de ausência, bem como de ocorrências de situações anómalas e

outros considerados necessários;
m) Registos das iniciativas de formação e avaliação da sua eficácia realizadas com as

famílias das crianças;
n) Plano Individual (PI) da criança;
o) Relatórios de avaliação da implementação do PI;
p) Outros relatórios de desenvolvimento;
q) Registos da integração da criança;
r) Registo da data e motivo da cessação ou rescisão do contrato de prestação de serviços.

2. O Processo Individual do cliente é arquivado em local próprio e de fácil acesso à equipa
técnica, garantindo sempre a sua confidencialidade;

3. Cada processo individual deve ser permanentemente atualizado;
4. O Processo Individual do cliente pode, quando solicitado, ser consultado pelos pais ou por

quem exerça as responsabilidades parentais.

NORMA 12ª

Lista de Espera
1. Os clientes que satisfazem as condições de seleção e priorização, mas para os quais

não existe vaga, são inscritos na instituição em lista de espera.
2. Serão retirados da lista de espera os candidatos que desistam da inscrição.
3. A lista será atualizada sempre que haja nova inscrição ou libertação de vaga.
4. O cliente e/ou pessoas significativas serão informados quando tiverem vaga para

proceder à admissão na resposta social.

CAPITULO III

INSTALAÇÕES E REGRAS DE FUNCIONAMENTO

NORMA 13ª

Instalações
A Creche está sediada no número quinze da Estrada do Arrife e as suas instalações são
compostas por:

a) Berçário (sala de berços, sala parque, copa de leite e fraldário) para clientes dos três aos
doze meses e/ou aquisição de marcha;

b) Sala de atividades 1 para clientes dos doze aos vinte e quatro meses;
c) Sala de atividades 2 para clientes dos vinte e quatro aos trinta e seis meses;
d) Sala polivalente;
e) Refeitório para os clientes dos doze aos trinta e seis meses;
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f) Casa de banho para os clientes dos doze aos trinta e seis meses;
g) Sala de isolamento;
h) Sala de pessoal e respetiva casa de banho;
i) Gabinete de educadores e de receção de pais;
j) Espaço exterior de recreio;
k) Cozinha, copa e arrumos;
l) Lavandaria.

NORMA 14ª

Horários de Funcionamento
1. A Creche funciona de 2ª a 6ª Feira das 7:30 às 19:00, encerrando nos feriados estabelecidos

por lei;
2. A Creche encerrará por um período considerado necessário para realização da limpeza e

desinfeção geral das instalações. A Direção delibera anualmente acerca da data e período
de encerramento informando atempadamente os Encarregados de Educação;

3. Durante o ano letivo, a instituição encerrará por pequenos períodos, sempre que se
considere necessário, afixado a informação de encerramento com antecedência de, pelo
menos, dez dias;

4. A receção dos clientes decorrerá até às 09:30, salvo em casos excecionais antecipadamente
justificados, às 09:30 inicia-se as atividades pedagógicas;

5. As crianças são acolhidas na sala polivalente até às 09:00, após esse horário são
encaminhas para as respetivas salas, após as 16:30, as crianças são novamente acolhidas
na Sala Laranja ou no parque exterior; POLIVALENTE

6. No período compreendido entre as 09:20 e 09:30 as crianças são acolhidas na entrada
principal do edifício.

7. O não cumprimento do horário estabelecido no n.º anterior, sem aviso prévio, pode implicar a
impossibilidade de fornecimento de almoço;

8. Não é permitida a permanência no estabelecimento para além das 19:00;
9. Em caso de não cumprimento do estipulado na alínea anterior, tendo em conta uma

tolerância de 15 minutos, e salvo por motivos de força maior, poderá implicar o pagamento
de horas suplementares pelos Pais/Encarregados de Educação;

10. Cada criança não deverá frequentar a creche mais do que 8 horas diárias, devendo,
igualmente, se possível, usufruir de um período de férias em comum com os pais ou quem
exerça as responsabilidades parentais;

11. Os Encarregados de Educação deverão comunicar à Instituição até ao final do mês de
março, em impresso próprio, o período de férias dos educandos, podendo este período ser
contínuo ou interpolado, de acordo com a programação das férias dos Encarregados de
Educação. Caso estes não tenham direito a férias deverão entregar uma declaração da
entidade patronal, de ambos os pais, que mencione o motivo de não terem direito a gozar
férias;

12. As crianças só poderão ser entregues aos pais ou a alguém devidamente e previamente
autorizado;

13. A receção e entrega das crianças são momentos determinantes da forma como se processa
a sua estadia na Instituição. Os pais/ Encarregado de Educação deverão estar disponíveis
para uma troca de impressões diária, transmitindo os factos que possam ter reflexo no
comportamento da criança e deverão estar recetivos a semelhante informação;

14. A hora da chegada e de saída da criança é registada.
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NORMA 15ª

Visitas às Crianças
1. Só serão permitidas visitas às crianças, de outras pessoas que não as referenciadas na ficha

de admissão, quando devida e atempadamente informado o Educador de Infância
responsável pela sala, através do Encarregado de Educação.

2. Nas situações especiais, mediante a apresentação de certidão da sentença judicial que
regule o poder paternal ou determine a tutela/curatela, as visitas ao estabelecimento só
serão permitidas, se devidamente autorizadas pelo Encarregado de Educação/pessoa a
quem o tribunal entregou a criança.

3. Em situações, em que o poder paternal não seja regulado ou dele não seja dado
conhecimento ao Educador de Infância responsável pela sala, mediante apresentação de
documento escrito, a mesma não poderá impedir que qualquer dos progenitores possa levar
a criança.

NORMA 16ª

Cálculo do Rendimento Per Capita

Aplicável às Crianças nascidas antes de 1 de setembro de 2021

1. O cálculo do rendimento per capita do agregado familiar (RC) é realizado de acordo com a
seguinte fórmula:

RC=
ὙὃὊ
ρς ɀ Ὀ

ὔ

Sendo que:
RC= Rendimento per capita
RAF= Rendimento do agregado familiar (anual ou anualizado)
D= Despesas fixas
N= Número de elementos do agregado familiar

2. Considera-se �D�J�U�H�J�D�G�R �I�D�P�L�O�L�D�Uo conjunto de pessoas ligadas entre si por vínculo de
parentesco, afinidade, ou outras situações similares, desde que vivam em economia comum
(esta situação mantém-se nos casos em que se verifique a deslocação, por período igual ou
inferior a 30 dias, do titular ou de algum dos membros do agregado familiar e, ainda por
período superior, se a mesma for devida a razões de saúde, escolaridade, formação
profissional ou de relação de trabalho que revista carácter temporário), designadamente:

a) Cônjuge, ou pessoa em união de facto há mais de 2 anos;
b) Parentes e afins maiores, na linha reta e na linha colateral, até ao 3º grau;
c) Parentes e afins menores na linha reta e a linha colateral;
d) Tutores e pessoas a quem o cliente esteja confiado por decisão judicial ou administrativa;
e) Adotados e tutelados pelo cliente ou qualquer dos elementos do agregado familiar e

crianças e jovens confiados por decisão judicial ou administrativa ao cliente ou a qualquer
dos elementos do agregado familiar.

3. Para efeitos de determinação do montante de �U�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R�V�G�R�D�J�U�H�J�D�G�R�I�D�P�L�O�L�D�U(RAF),
consideram-se os seguintes rendimentos:

a) Do trabalho dependente;
b) Do trabalho independente – rendimentos empresariais e profissionais (no âmbito do regime

simplificado é considerado o montante anual resultante da aplicação dos coeficientes


